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LEI Nº 419/1966 

 

Que dispõe sobre aceitação de imóvel e de doação do 

mesmo ao Estado de Minas Gerais. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a receber em doação um terreno situado no 

bairro Santa Terezinha, nesta cidade, na confluência das ruas Dr. Daniel de Carvalho e Cel. Murilo Costa, 

medindo 40 X 50 ou dois mil metros quadrados, sendo doadores os Srs. Milton Costa e João de Carvalho 

Brito. 

 

Art. 2º  Fica o Poder Executivo Municipal igualmente autorizado a doar a área a que se refere o 

artigo 1º ao Estado de Minas Gerais, para que nela seja construído o prédio do Grupo Escolar “Cel. Artur 

Tibúrcio”. 

 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 22 de novembro de 1966. 

 

José Joaquim de Almeida 

Prefeito Municipal 

 

José Noronha Pereira 

Secretário-Contador-Chefe 

 

 

 


